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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO TURISMO E T R A N S P O RT E S

D e s p a c h o

Considerando que o cargo de Director de Serviços de
Empreendimentos e Actividades Turísticas da Direcção
Regional do Turismo (DRT) se encontra vago, resultante da
cessação da comissão de serviço do seu titular;

Considerando que urge prover, desde já, aquele carg o
dirigente, tendo em vista o bom andamento dos assuntos da
competência própria da referida Direcção;

Ao abrigo dos n.ºs 1 e 3 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de
15 de Janeiro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de A b r i l ,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2006/M, de 14
de Julho, determino o seguinte:

1. Que o licenciado G I LM I G U E L FRANCO CAMACHO, T é c n i c o
Superior de 1.ª classe do quadro de pessoal da DRT, seja
nomeado, em regime de substituição, como Director de Serviços
de Empreendimentos e Actividades Turísticas da Direcção
Regional do Tu r i s m o .

2. Que esta nomeação produza efeitos a partir de 1 de
Dezembro de 2008, inclusive.

Secretaria Regional do Turismo e Transportes, 26 de
Novembro de 2008.

A SE C R E T Á R I A RE G I O N A L, Conceição Almeida Estudante

CURRICULUM V I TA E

I D E N T I F I C A Ç Ã O:
• Nome: Gil Miguel Franco Camacho
• Data Nascimento: 10 de Julho de 1968
• Naturalidade: Alvalade - Lisboa
• Estado Civil: Solteiro
• Residência: Santa Luzia - Funchal
H A B I L I TAÇÕES ACADÉMICAS E PROFISSIONAIS:
• Pós Graduação em Gestão Estratégica e Desenvolvimento

do Turismo - Universidade da Madeira em colaboração com a
Universidade dos Açores e Universidade Técnica de Lisboa
(Instituto Superior T é c n i c o ) ;

• Licenciatura em Organização e Gestão Turísticas - Instituto
Superior de Línguas e Administração de Lisboa;

• Bacharelato em Gestão e Organização de Turismo -
Instituto Superior de Administração e Línguas.

FORMAÇÃO PROFISSIONAL C O M P L E M E N TAR (CURSOS):
• FORGEP - Programa de Formação em Gestão Pública,

promovido pela Direcção Regional da Administração Pública e
L o c a l ;

• Direcção e Liderança, promovido pela Direcção Regional
da Administração Pública e Local; 

• Análise de Projectos de Arquitectura, Indústria Hoteleira,
Restauração e Bebidas, promovido pelo Centro Regional de
S a ú d e ;

• Certificação de Sistemas da Qualidade, promovido pela
Direcção Regional da Administração Pública e Local;

• Auditorias Internas da Qualidade: Metodologias de
Aplicação, promovido pela Direcção Regional da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública e Local;

• Formação Pedagógica de Formadores, promovido pela
CAMFOR - Empresa de Formação Profissional, Lda;

• ACCESS XP - Iniciação, promovido pela Direcção
Regional da Administração Pública e Local;

• Rede Up (Internet e Comércio Electrónico), promovido
pela Associação do Comércio e Indústria do Funchal - A C I F.

C A R R E I R AP R O F I S S I O N A L:
• Inspector-Adjunto de 2.ª classe da carreira técnica-adjunta

de inspecção do quadro de pessoal da Direcção Regional do
Turismo (DRT), de 1995-09- 01 a 1997-12-31;

• Subinspector de 1.ª classe da carreira técnica profissional de
inspecção do quadro de pessoal da DRT, de 1998-01-01 a 2000-
0 7 - 2 6 ;

• Técnico Superior de 2.ª classe da carreira técnica superior
do quadro de pessoal da DRT, de 2000-02-27 a 2004-11 - 0 4 ;

• Técnico Superior de 1.ª classe da carreira técnica superior
do quadro de pessoal da DRT, desde 2004-11 - 0 5 ;

• Chefe de Divisão de Empreendimentos Turísticos da
Direcção Regional do Turismo, em regime de substituição, de
2000-02-01 a 2000-07-31;

• Chefe de Divisão de Empreendimentos Turísticos da
Direcção Regional do Turismo, em comissão de serviço, desde
2 0 0 5 - 0 3 - 0 7 .

R E P R E S E N TAÇÕES OFICIAIS:
• Representante da Região Autónoma da Madeira no

Conselho Coordenador do Observatório do Turismo; 
• Agente técnico de ligação, para questões do âmbito do

turismo sustentável, com a Organização Mundial do Tu r i s m o ;
• Membro da Comissão Mista de Coordenação do Plano de

Ordenamento Turístico (POT) da Região Autónoma da Madeira;
• Representante da Secretaria Regional na Comissão de

Acompanhamento do Plano Regional de Emprego;
• Representante suplente da Secretaria Regional, para a área

do turismo, na Comissão Técnica de Planeamento;
• Representante da Direcção Regional do Turismo na

Comissão de Acompanhamento do Plano Regional da Água da
Região Autónoma da Madeira;

• Membro da Comissão Científica do Parque Natural da
M a d e i r a ;

• Membro da Conselho Consultivo do Parque Natural da
M a d e i r a ;

• Membro do Conselho Consultivo do Instituto do Vinho, do
Bordado e do Artesanato da Madeira;

• Membro Suplente do Grupo de Acompanhamento do
Barómetro Regional da Qualidade;

• Representante da Direcção Regional do Turismo na
Comissão Regional de Acompanhamento do Programa de
Iniciativa Comunitária LEADER+;

• Membro da Comissão Consultiva do Grupo de Acção Local
da Associação de Desenvolvimento da Região Autónoma da
Madeira (ADRAMA);

• Comissão Regional de Selecção dos projectos candidatos ao
regime de incentivos às micro empresas (RIME);

• Comissão Regional de Selecção dos projectos candidatos ao
regime de incentivos às pequenas e médias empresas (ICPME);

• Conselho Consultivo para o Comércio e Restauração, da
Associação Comercial e Industrial do Funchal;

• Representante da Secretaria Regional do Turismo e
Transportes em Comissões de Acompanhamento dos Processos
de Revisão de diversos Planos Directores Municipais;

• Representante da Direcção Regional do Turismo em
Diversos Grupos de Tr a b a l h o .
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21(IVA incluído)


